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Ofício nº 25723/2021/Asesp/Gabin-FNDE

Brasília, DF, 14 de setembro de 2021

 
Ao Senhor
Alexandre Gomide Lemos 
Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno
Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios, Bloco L
70047-900      Brasília/DF

 

Assunto: Solicitação de informações – Requerimento nº 1468/2021-CPIPANDEMIA.
    

 

Senhor Chefe,

 

Cumprimentando-o cordialmente, registramos  o recebimento do Ofício-Circular nº
2/2021/PC/PF/AECI/GM/AECI/GM/GM-MEC, acompanhado do Oficio nº 2542/2021 - CPIPANDEMIA, da
Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal e do Requerimento nº 1468/2021, o qual solicita a
suspensão de todas as cartas de fiança emitidas pela empresa FIB BANK GARANTIA DE FIANCAS
FIDEJUSSORIAS S/A, a fim de evitar maiores prejuízos a terceiros e ao erário causados por contratos
fraudulentos firmados com a referida companhia, para ciência e providências desta Autarquia.

Conforme solicitado, informamos que  foram pesquisados todos os contratos
administrativos vigentes acompanhados por esta Autarquia, bem como, registros no Siafi  e não foi
localizada nenhuma carta fiança ou seguro garantia emitida para a Empresa FIB BANK GARANTIA DE
FIANCAS FIDEJUSSORIAS S/A. 

                      

Atenciosamente,

                                                          

MARCELO LOPES DA PONTE​
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO LOPES DA PONTE, Presidente, em 20/09/2021,
às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de
novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de
2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2559004 e
o código CRC FF5E50C8.
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